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MELO JÚNIOR

PARECER PRÉVIO

PARECER PRÉVIO EM CONTAS DE
GOVERNO. PREVIDÊNCIA
PRÓPRIA. RECOLHIMENTO DE
CONTRIBUIÇÕES.
INTEMPESTIVIDADE. LIMITES
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS.
EDUCAÇÃO. DESCUMPRIMENTO.
DEVER DE RECOMPOSIÇÃO DE
RECURSOS DE MDE.
DETERMINAÇÃO. 

1. O recolhimento intempestivo de
pequena parcela das contribuições
previdenciárias devidas ao regime
próprio de previdência municipal
pode ser considerado irregularidade
motivadora de ressalva nas contas
do responsável, sem força, contudo,
para caracterizar conduta prevista no
art. 59, inc. III, al. “b” da Lei nº 12.600
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/2004.
2. É entendimento jurisprudencial
deste TCE-PE, à luz dos princípios
da razoabil idade e da
proporcionalidade, que o
descumprimento de apenas um dos
limites constitucionais ou legais - em
patamar de pouca representatividade
- não é fundamento suficiente para a
emissão de parecer prévio pela
rejeição das contas do responsável,
considerando o aspecto global de
contas de Governo.
3. É possível determinar ao gestor
que não aplicou o total de recursos
destinados à manutenção e
desenvolvimento do ensino no
exercício que se analisa que
recomponha, à Educação, os
recursos que lhe foram
constitucionalmente destinados (art.
212, CF), tendo em vista dever ser a
Educação tratada como uma das
prioridades de Governo e de política
de Estado, cabendo a este TCE/PE,
em caso de descumprimento,
considerar a aplicação do disposto no
art. 59, inc. III, al. “e”, da Lei nº 12.600
/2004.

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 26/05
/2022,

 Eduardo Honório Carneiro:

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada
nas contas de Governo, compreendendo primordialmente a análise de
atos que expressam a atuação governamental;

CONSIDERANDO que o Município de Goiana, ao final do exercício de
2019, apresentava-se enquadrado nos limites constitucionais e legais
relativos à despesa de pessoal do Poder Executivo (40,91% da RCL), à
aplicação nas ações e serviços públicos de saúde (15,02% da receita
vinculável), à aplicação na remuneração dos profissionais do magistério
da educação básica (70,68% dos recursos anuais do FUNDEB), e aos
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valores dos duodécimos repassados ao Poder Legislativo municipal (R$
12.819.853,08), apenas 0,18% maior que o máximo permitido (R$
12.796.141,26);

CONSIDERANDO que deixou de ser repassada ao RPPS do Município
de Goiana a importância de R$ 495.337,21, referente a contribuições
previdenciárias (ordinárias e suplementares) devidas pela Autarquia
Municipal de Ensino Superior de Goiana – AMESG, cujo recolhimento
recai, também, na órbita de responsabilidade do Chefe do Poder
Executivo do município, dada a situação deficitária da referida
Autarquia, que necessita de aportes financeiros para a sua manutenção;

CONSIDERANDO, contudo, que as contribuições previdenciárias não
recolhidas tempestivamente pela AMESG foram integralmente
repassadas ao GoianaPrev no exercício seguinte de 2020, bem como
que o montante devido não foi significativo (1,70%) quando comparado
com o total das contribuições recolhidas no exercício de 2019 (R$
29.084.359,55), contexto que autoriza a aplicação dos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade de forma a não ensejar parecer
negativo à aprovação das contas do responsável;

CONSIDERANDO que a ausência de adoção de medidas em 2019 para
redução do déficit atuarial do RPPS de Goiana fica atenuada com a
instituição do novo plano de amortização para equacionamento do
déficit, nos termos fixados pela Lei Municipal nº 2.446/2020, exercício
também sob a gestão do Sr. Eduardo Honório Carneiro;

CONSIDERANDO o descumprimento do limite mínimo de aplicação de
25% das receitas de impostos na manutenção e desenvolvimento do
ensino exigido pelo art. 212, , da Constituição Federal, na medidacaput
em que foi constatada a aplicação de apenas 24,09% da receita
vinculável;

CONSIDERANDO que, conforme jurisprudência deste TCE-PE, à luz
dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o
descumprimento de apenas um dos limites constitucionais/legais - em

- não é fundamento suficientepatamar de pouca representatividade 
para a emissão de parecer prévio pela rejeição das contas do
responsável;

CONSIDERANDO, contudo, que Educação deve ser tratada como uma
das prioridades de Governo e de política de Estado, e que, nas contas
objeto dos autos, possível atribuir, ao  que descumpriu omesmo gestor
limite constitucional em 2019, a responsabilidade de recompor à
educação, no exercício de 2022, os recursos não aplicados em 2019;

CONSIDERANDO que os demais achados de auditoria ensejam
determinações e recomendações para que não voltem a se repetir em
exercícios futuros;
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1.  

2.  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Goiana
a  das contas do(a) Sr(a). Eduardo Honórioaprovação com ressalvas
Carneiro, Prefeito em exercício relativas ao exercício financeiro de
2019. (períodos 01/01/2019 a 20/02/2019 e 25/06/2019 a 31/12/2019)

 Osvaldo Rabelo Filho:

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada
nas contas de Governo, compreendendo primordialmente a análise de
atos que expressam a atuação governamental;

CONSIDERANDO que durante a gestão do Sr. Osvaldo Rabelo Filho no
período de 21/02/2019 a 24/06/2019 não foram apontados achados
relevantes pela auditoria;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Goiana
a  das contas do(a) Sr(a). Osvaldo Rabelo Filho, Prefeitoaprovação
relativas ao exercício financeiro de 2019. (período 21/02/2019 a 24/06
/2019)

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Goiana, ou quem vier a
sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as
medidas a seguir relacionadas :

Sob pena de, assim não o fazendo, restar caracterizar
hipótese prevista no art. 59, inc. III, al. “e”, da Lei nº 12.600
/2004, , , a diferença percentualaplique  no exercício de 2022
não utilizada na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
(MDE) no exercício de 2019, correspondente a 0,91% da
receita de impostos e transferências, percentual esse que
tem finalidade específica de suprir deficiência do exercício
ora analisado, não se prestando para fins de cumprimento do
percentual relativo ao exercício de 2022.

Prazo para cumprimento: até 31/12/2022
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2.  

1.  

2.  

3.  

1.  

Apresente, nas prestações de contas anuais, astodas 
informações requeridas na Resolução que disciplina a
apresentação de prestação de contas (atual Resolução TC nº
147/2021) relativas a: recolhimentos de contribuições
previdenciárias ordinárias, recolhimentos de parcelamento de
débitos, de compromisso especial (suplementar), de aportes
para cobertura de déficit e de aportes para eventuais
insuficiências financeiras.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, parágrafo
único da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a)
Prefeitura Municipal de Goiana, ou a quem o suceder, que atenda
as medidas a seguir relacionadas:

Elaborar Programação Financeira e Cronograma Mensal de
Desembolso com metodologia adequada, de forma que
referidos instrumentos de planejamento possibilitem eficiente
controle da execução orçamentária;

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de
recursos a fim de que sejam obedecidos os saldos de cada
conta, adicionando, nas Notas Explicativas, justificativas para
eventuais saldos negativos;

Aperfeiçoar a classificação dos créditos da Dívida Ativa,
considerando a expectativa de sua realização e
acrescentando, nas notas explicativas do Balanço
Patrimonial, os critérios que fundamentaram seus registros
no Ativo Circulante.

DETERMINAR, por fim, o seguinte:

Ao Núcleo Técnico de Plenário:

Como medida acessória, que sejam enviadas cópias do
Parecer Prévio e do Inteiro Teor desta Deliberação ao atual
Prefeito do Município de Goiana, Sr. Eduardo Honório
Carneiro.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR , Presidente
da Sessão : Acompanha

CONSELHEIRA TERESA DUERE , relatora do processo

CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha
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Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA
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